
 

   
 

    

 

PRECEDENTES 

 

 

Vinculação de valor de multa administrativa ao salário mínimo será 

discutida pelo STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai analisar a possibilidade da fixação de multa 

administrativa em múltiplos do salário mínimo. A matéria é tratada no Recurso 

Extraordinário com Agravo (ARE) 1409059, que teve a repercussão geral reconhecida 

pelo Plenário (Tema 1.244). 

 

No recurso, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo questiona decisão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (TRF-3) que anulou título de cobrança de multas e extinguiu execução fiscal movida pela 

entidade contra uma drogaria. Para o TRF-3, a fixação da multa administrativa em número de salários mínimos 

contraria o entendimento do Supremo de que o artigo 1° da Lei 5.724/1971, que atualiza o valor das multas, 

contraria o artigo 7° da Constituição, que veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

 

O Conselho alega, por sua vez, que a utilização do salário mínimo se restringe à finalidade de indexador 

econômico e que não há impedimento para a fixação inicial de multa administrativa. 

 

Critérios 
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Ao se manifestar pela repercussão geral da matéria, o ministro Gilmar Mendes destacou a relevância de 

estabelecer critérios para a compreensão correta da extensão da proibição de vinculação do salário mínimo, na 

forma do texto constitucional. Ele lembrou que, embora o Supremo, em diversos precedentes, já tenha 

reconhecido a inconstitucionalidade da multa administrativa, há também decisões que admitem a utilização do 

salário mínimo como parâmetro para fixação de diversas verbas, desde que vedada a vinculação aos seus 

reajustes futuros. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0052186-29.2022.8.19.0000 

Rel. Des. André Luiz Cidra 

j. 08.02.2023 e p. 10.02.2023  

 

Agravo de Instrumento. Direito de Família. Menor. Ação de execução de pensão alimentícia. Decisão que 

determinou a retenção de passaporte. Medida que restou ineficaz para lide. Ausência de localização de bens ou 

prova de ocultação. Inobstante posicionamento recente do STJ, a manutenção da restrição não se faz razoável, 

uma vez que o agravante possui outra prole na argentina e sua atividade profissional se consubstancia em 

viagens internacionais. Provimento do recurso. 

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça 

 

Fonte: Vigésima Câmara de Direito Privado 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

4ª Vara Empresarial determina a averiguação das inconsistências contábeis do Grupo 

Americanas 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502191&ori=1
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0052186-29.2022.8.19.0000
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/139900539
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/139900539


 

   
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF mantém alterações na cobrança de ICMS em operações interestaduais 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucionais regras que disciplinam a 

cobrança do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) devido nas operações e nas prestações 

interestaduais destinadas a consumidor final não contribuinte do tributo. A decisão se deu, na sessão virtual 

finalizada em 6/2, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7158. 

 

Na ação, o Governo do Distrito Federal questionava o artigo 1º da Lei Complementar 190/2022, que alterou o 

artigo 11, parágrafo 7º, da Lei Kandir (Lei Complementar 87/1996). Entre outros pontos, alegava que a nova regra 

passou a considerar como fato gerador a mera circulação física de mercadorias ou serviços, o que terminaria por 

distorcer o critério material do ICMS, que é a circulação jurídica dos bens no comércio, com alteração de sua 

titularidade. Também argumentava que regra sobre o recolhimento do diferencial entre alíquota interna do estado 

de destino e a alíquota interestadual (Difal) estaria em descompasso com a Emenda Constitucional (EC) 87/2015. 

 

Fato gerador 

 

Em seu voto pela improcedência do pedido, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, apontou que o dispositivo 

questionado não altera o fato gerador do ICMS, mas prevê critérios para a definição do local da operação ou da 

prestação, para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável pelo recolhimento. Assim, a 

circulação jurídica das mercadorias, caracterizada pela transmissão da propriedade, continua sendo o critério 

material da hipótese de incidência. 

 

De acordo com o relator, ao fixar como sujeito ativo do Difal o estado da entrada física da mercadoria ou do fim 

da prestação do serviço, quando for outro o domicílio fiscal do adquirente ou tomador, a lei buscou apenas 

distribuir melhor o produto da arrecadação do ICMS, de modo a atenuar o conflito entre as unidades federativas 

produtoras e consumidoras. 

 

Equilíbrio federativo 

 

Barroso destacou, ainda, que o artigo 155, parágrafo 2º, inciso VII, da Constituição Federal, com a redação dada 

pela EC 87/2015, leva à interpretação de que o diferencial de alíquotas nas operações interestaduais caberá ao 

estado onde estiver localizado o consumidor final, ou seja, o estado em que efetivamente ocorrer a entrada física 

da mercadoria ou bem ou o fim da prestação do serviço, tal como previsto no dispositivo questionado. 

 

Ele explicou que a EC 87/2015 teve a preocupação de garantir também aos estados consumidores parte da 

arrecadação proveniente das operações destinadas a não contribuintes. Para atingir essa finalidade, procurou 



 

   
 

conciliar os interesses dos estados produtores e dos consumidores, viabilizando uma melhor distribuição das 

receitas tributárias, prestigiando o equilíbrio federativo e contribuindo para a redução das desigualdades 

regionais. A seu ver, a nova redação da Lei Complementar 87/1996 está em conformidade com esse objetivo. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF entende que proibição de linguagem neutra em Rondônia invade competência da União 

sobre educação 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional uma lei do Estado de Rondônia que 

proíbe a denominada linguagem neutra em instituições de ensino e editais de concursos públicos. Por 

unanimidade, a Corte entendeu que a norma viola a competência legislativa da União para editar normas gerais 

sobre diretrizes e bases da educação. Esse entendimento não diz respeito ao conteúdo da norma, limitando-se 

à análise sobre a competência para editar lei sobre a matéria. 

 

O tema é objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7019, julgada na sessão virtual do Plenário que 

se encerrou às 23h59 desta sexta-feira (10). A Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos 

de Ensino (Contee) sustenta, entre outros pontos, que a Lei estadual 5.123/2021, a pretexto da defesa do 

aprendizado da língua portuguesa de acordo com a norma culta e as orientações legais de ensino, apresenta 

preconceitos e intolerâncias incompatíveis com a ordem democrática e com valores humanos. 

 

A lei está suspensa desde novembro de 2021 por liminar deferida pelo relator, ministro Edson Fachin, 

 

Competência 

 

Agora, em voto no mérito, Fachin explicou que os estados têm competência concorrente para legislar sobre 

educação, mas devem obedecer às normas gerais editadas pela União. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

(Lei 9.394/1996) engloba, segundo a jurisprudência da Corte, as regras que tratam de currículos, conteúdos 

programáticos, metodologia de ensino ou modo de exercício da atividade docente. "No âmbito da competência 

concorrente, cabe à União estabelecer regras minimamente homogêneas em todo território nacional", ressaltou. 

 

O relator citou as manifestações apresentadas pela Advocacia-Geral da União (AGU) e pela Procuradoria-Geral 

da República (PGR) pela inconstitucionalidade da norma, que estabeleceu regra específica sobre o modo de 

utilização da língua portuguesa na grade curricular de escolas públicas e privadas de Rondônia. Para Fachin, a 

lei estadual que, a pretexto de proteger os estudantes, proíbe modalidade de uso da língua portuguesa viola a 

competência legislativa da União. 

 

Norma padrão 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502293&ori=1


 

   
 

O ministro Nunes Marques acompanhou o relator pela inconstitucionalidade da norma, mas acrescentou que 

qualquer tentativa de impor mudanças ao idioma por meio de lei será ineficaz. Para ele, são inconstitucionais 

tanto as leis estaduais que proíbam o uso de determinada modalidade da língua portuguesa quanto as que as 

impõem. 

 

O ministro André Mendonça também seguiu o relator, mas fez uma ressalva de entendimento ao assentar que 

norma estadual ou municipal que disponha sobre a língua portuguesa viola a competência legislativa da União. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF suspende regra federal que mudava base de cálculo de ICMS sobre energia elétrica 

 

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu dispositivo legal que havia retirado da base 

de cálculo do ICMS as tarifas dos serviços de transmissão e distribuição de energia elétrica e encargos setoriais 

vinculados às operações com energia. A liminar foi concedida no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 7195 e será submetida a referendo do Plenário. 

 

Na ação, governadores de 11 estados e o do Distrito Federal questionam alterações promovidas pela Lei 

Complementar federal 194/2022, que classifica combustíveis, gás natural, energia elétrica, comunicações e 

transporte coletivo como bens e serviços essenciais, o que impede a fixação de alíquotas acima da estabelecida 

para as operações em geral. Entre outros pontos, a norma modificou o inciso X do artigo 3° da Lei Kandir (Lei 

Complementar 87/1996) e retirou da base de cálculo do imposto estadual os valores em questão. 

 

Competência tributária 

 

Na análise preliminar da matéria, o ministro observou a possibilidade de que a União, ao definir os elementos que 

compõem a base de cálculo do tributo, tenha invadido a competência dos estados relativamente ao ICMS. "Não 

se afigura legítima a definição dos parâmetros para a incidência do ICMS em norma editada pelo Legislativo 

federal, ainda que veiculada por meio de lei complementar", ressaltou. 

 

De acordo com Fux, a discussão sobre a base de cálculo adequada na tributação da energia elétrica (se o valor 

da energia consumida ou o da operação, que incluiria os encargos tarifários objeto da ADI) ainda está pendente 

de julgamento no Superior Tribunal de Justiça (STJ) sob o regime de recurso especial repetitivo. Contudo, ele 

considerou urgente a concessão da medida cautelar, especialmente em razão de possíveis prejuízos bilionários 

pelos estados decorrentes da norma questionada. Segundo estimativa trazida aos autos, a cada seis meses, os 

estados deixam de arrecadar, aproximadamente, R$ 16 bilhões, o que também poderá repercutir na arrecadação 

dos municípios. 

 

Acordo 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502208&ori=1


 

   
 

O ministro observou, ainda, que o objeto de sua decisão não está abarcado no acordo firmado entre os entes 

federativos no âmbito da ADI 7191 e da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 984, que 

diz respeito ao ICMS sobre combustíveis. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

STF envia 10 pedidos contra Bolsonaro para outras instâncias da Justiça 

 

As decisões seguem o entendimento de que não cabe à Corte processar e julgar autoridades sem foro por 

prerrogativa de função. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Terceira Turma reverte decisão de juiz que mandou afastar bebê da mãe ainda na 

maternidade 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, determinou que um recém-nascido 

seja devolvido à mãe, após o juiz de primeiro grau decretar que ele fosse encaminhado para casa de acolhimento. 

Segundo o colegiado, o deferimento da tutela de urgência para ordenar a busca e apreensão do bebê, anterior 

ao seu nascimento, foi prematuro e não observou os preceitos legais. 

 

Na origem do caso, o Ministério Público de Santa Catarina ajuizou ação de destituição do poder familiar, cumulada 

com pedido de medida protetiva de acolhimento institucional, contra uma mulher grávida e a favor dos interesses 

do bebê ainda não nascido. Segundo o órgão ministerial, a gestante pretendia entregá-lo a uma prima e à sua 

companheira para adoção, sem respeitar a ordem dos candidatos registrados no cadastro de adotantes. 

 

Foi deferida a tutela de urgência para determinar a busca e apreensão do bebê assim que nascesse, ainda no 

hospital, com a suspensão do poder familiar da mãe e a proibição de contato entre ela e a criança. A medida 

também concedeu, excepcionalmente, a guarda do recém-nascido ao primeiro casal habilitado na fila de adoção. 

Logo depois do parto, a criança foi encaminhada à instituição de acolhimento. 

 

A mãe alega que, posteriormente a esses fatos, conseguiu emprego e decidiu cuidar do filho. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502190&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502206&ori=1


 

   
 

Disposição de dar a criança deve ser investigada por equipe profissional 

 

O relator do caso no STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, observou que, nos termos do artigo 19-A do Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA), a mãe pode manifestar o desejo de entregar seu filho para adoção antes 

mesmo do parto, mas, nesse caso, ela deve ser encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude para que seja 

ouvida por uma equipe profissional, a qual levará em conta eventuais efeitos do estado gestacional e puerperal. 

 

Segundo o ministro, se é garantido à genitora o direito de manifestar sua intenção de entregar o filho à adoção, 

não se mostra aceitável que o Poder Judiciário, em tutela de urgência, em cognição sumária, determine a retirada 

abrupta do recém-nascido do acolhimento materno, nos momentos seguintes ao parto, mesmo que se considere 

a ilegalidade da pretensão de adoção intuitu personae (quando os genitores escolhem os adotantes, sem 

respeitar a fila de pretendentes cadastrados). 

 

"Importante deixar assente que não houve nenhum ato concreto de prejuízo à saúde do menor, nem mesmo 

potencial, pois ainda que a entrega do recém-nascido à prima e à sua companheira tivesse ocorrido de forma 

irregular, dever-se-ia aguardar o nascimento e a sua efetiva ocorrência, tendo em vista a maternidade ser capaz 

de modificar os sentimentos de qualquer ser humano" afirmou o relator. 

 

Tutela de urgência impossibilitou norma do ECA que privilegia família natural 

 

Bellizze destacou que caberia ao juízo cumprir a determinação legal e, primeiramente, encaminhar a mãe à 

equipe profissional para que fossem investigados os motivos de sua disposição de entregar o filho. Só depois 

disso é que poderiam ser tomadas outras medidas, em respeito aos princípios da proteção integral e do melhor 

interesse da criança. 

 

O relator ressaltou que a criança tem o direito básico de ser criada em sua família natural –excepcionalmente, 

em família substituta. Para ele, a retirada extemporânea do bebê da guarda da mãe, inclusive com a proibição de 

contato entre ambos – decisão que considerou "ilegal e teratológica" –, inviabilizou por completo o cumprimento 

da norma segundo a qual devem ser tentados todos os meios possíveis para manter a criança em sua família 

natural (artigo 39, parágrafo 1º, do ECA). 

 

Leia a notícia no site 

 

Réu vencido deve pagar honorários em ação civil pública ajuizada por associação privada 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que, em ação civil pública 

ajuizada por associação privada, o princípio da simetria não isenta o réu do pagamento de honorários 

advocatícios de sucumbência. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/13022023-Terceira-Turma-reverte-decisao-de-juiz-que-mandou-afastar-bebe-da-mae-ainda-na-maternidade.aspx


 

   
 

O colegiado deu provimento a recurso especial interposto pela Associação Paranaense de Defesa dos Direitos 

do Consumidor (APDC), que ajuizou ação civil pública contra um banco alegando descumprimento do prazo 

máximo para atendimento do consumidor nas agências bancárias, fixado em lei local. 

 

TJPR dispensou o réu do pagamento de honorários 

 

Em primeiro grau, o pedido foi julgado procedente, impondo-se ao banco o dever de respeitar o tempo máximo 

de espera para atendimento, sob pena de multa de R$ 500,00 para cada novo descumprimento. 

 

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) deu provimento ao recurso do banco somente para afastar a condenação 

ao pagamento de honorários. De acordo com a corte estadual, o STJ, ao interpretar o artigo 18 da Lei 7.347/1985, 

estabeleceu que o critério da simetria não permite a condenação do réu a pagar honorários em ação civil pública, 

salvo comprovada má-fé. 

 

No recurso ao STJ, a APDC alegou que o princípio da simetria não é capaz de isentar o réu do pagamento de 

honorários de sucumbência quando a ação civil pública foi proposta por associação privada. Para a entidade, a 

isenção só poderia ser concedida ao réu, por simetria, quando o autor da demanda fosse órgão público. 

 

Equiparação não é razoável 

 

A relatora na Terceira Turma, ministra Nancy Andrighi, observou que, de acordo com a jurisprudência do STJ, 

em razão da simetria, não cabe a condenação em honorários da parte requerida em ação civil pública, quando 

inexistente má-fé, assim como ocorre com a parte autora, por força da norma contida no artigo 18 da Lei 

7.345/1985 (EAREsp 962.250). 

 

Apesar disso, a magistrada destacou que o STJ possui alguns precedentes no sentido de que o entendimento 

proclamado no EAREsp 962.250 não se aplica às ações civis públicas propostas por associações e fundações 

privadas, pois, do contrário, estaria barrado um dos objetivos mais nobres e festejados da Lei 7.347/1985, que é 

ampliar o acesso à Justiça para a sociedade civil organizada. 

 

"Não seria razoável, sob o enfoque ético e político, equiparar ou tratar como simétricos grandes grupos 

econômicos/instituições do Estado com organizações não governamentais sem fins lucrativos (de moradores, de 

consumidores, de pessoas com necessidades especiais, de idosos, ambientais, entre outras)", ressaltou a 

ministra. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial, Nancy Andrighi restabeleceu a condenação do banco, nos termos da 

sentença, ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/13022023-Reu-vencido-deve-pagar-honorarios-em-acao-civil-publica-ajuizada-por-associacao-privada.aspx


 

   
 

Relator absolve mulher condenada injustamente a 60 anos de prisão 

 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), absolveu uma mulher que havia 

sido condenada a 60 anos de reclusão pelo crime de latrocínio contra um casal de idosos. Apesar de não conhecer 

do habeas corpus impetrado pela defesa, por ser substitutivo de recurso próprio, o magistrado concedeu a ordem 

de ofício, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal (CPP). 

 

De acordo com o processo, ainda na fase do inquérito policial, um dos autores do crime confessou e apontou o 

envolvimento da mulher como coautora. Presa em flagrante em 2016, ela foi condenada em 2018. Na sentença, 

o juiz afirmou que, como já vinha respondendo presa, a ré não poderia recorrer em liberdade. O Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJSP) confirmou a condenação em 2019. 

 

No habeas corpus submetido ao STJ, a defesa argumentou que a condenação fundamentada exclusivamente 

em depoimento tomado no inquérito contraria o devido processo legal, conforme o artigo 155 do CPP. 

 

Corréu se retratou na fase judicial 

 

Em decisão monocrática, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca destacou ter ficado comprovado nos autos que 

a condenação da mulher teve como base apenas o depoimento extrajudicial do corréu, o qual, inclusive, se 

retratou em juízo. 

 

O ministro apontou que os policiais, quando ouvidos na fase judicial, apenas repetiram a versão do corréu colhida 

na delegacia, dando a aparência de prova judicializada, mas sem nada agregar à prova produzida no inquérito. 

 

Reynaldo Soares da Fonseca também observou que, na sentença condenatória, não consta nenhum outro 

elemento de convicção acerca da suposta participação da mulher no crime. 

 

"O juiz pode se utilizar da prova extrajudicial para reforçar seu convencimento, desde que corroborada por provas 

produzidas durante a instrução processual ou desde que essas provas sejam repetidas em juízo, o que não se 

verificou na hipótese", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/10022023-Relator-absolve-mulher-condenada-injustamente-a-60-anos-de-prisao.aspx


 

   
 

Alternativas penais: pandemia reforçou necessidade de fortalecer serviços, diz estudo 

 

Fonte:CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/alternativas-penais-pandemia-reforcou-necessidade-de-fortalecer-servicos-diz-estudo/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

